
DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Conforme Lei Municipal nº 1.865, de 22 de maio de 2014
                   

www.americodecampos.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/americo de campos

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº. 2.248/2.022.
19 DE JANEIRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 15 – Urbanismo

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana

Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana

Projeto: 1017 – Investimento dos Serviços Urbanos

Classificação da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Código de Aplicação: 100.100 – SDR-101773/21-GALERIAS

Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados

Valor: R$ 400.000,00

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos conforme Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1.964,
Inciso II.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei 2.233, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e anexos
V e VI da Lei 2.205, de 18 de Junho de 2.021, que dispõe
sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
19 de Janeiro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Chefe do Departamento de Administração

...........................................................................................................

LEI Nº. 2.249/2.022.
19 DE JANEIRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de 100.000,00 (cem mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 15 – Urbanismo

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana

Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana

Projeto: 1017 – Investimento dos Serviços Urbanos

Classificação da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Código de Aplicação: 100.099 – SDR-101827/21-PRAÇA

Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados

Valor: R$ 100.000,00

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos conforme Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1.964,
Inciso II.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei 2.233, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e anexos
V e VI da Lei 2.205, de 18 de Junho de 2.021, que dispõe
sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
19 de Janeiro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Chefe do Departamento de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº. 2.250/2.022.

19 DE JANEIRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
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Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de  R$  250.000,00  (duzentos  e  cinquenta  mil  reais),
destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 29 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 301 – Atenção Básica

Programa: 0044 – Américo Mais Saúde

Projeto: 1.013 – Investimento na Saúde Pública

Classificação da Despesa 4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$ 250.000,00

Código de Aplicação: 800.006 – Portaria GM/MS 1293

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total: R$ 250.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  artigo  43,  §  1º,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei 2.233, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e anexos
V e VI da Lei 2.205, de 18 de Junho de 2.021, que dispõe
sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
19 de Janeiro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Chefe do Departamento de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº. 2.251/2.022.

19 DE JANEIRO DE 2.022.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor  de  R$  280.000,00  (duzentos  e  oitenta  mil  reais),
destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 30 – Departamento de Educação

Unidade Executora: 01 – Ensino Fundamental

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 0040 – Américo Mais Educação

Atividade: 2.012 – Manutenção do Ensino Fundamental

Classificação da Despesa: 3.1.90.32.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.. R$ 120.000,00

Código de Aplicação: 282.000 – Recursos Salário Educação - Fundamental

Classificação da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente.....................R$ 160.000,00

Código de Aplicação: 282.000 – Recursos Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados

Valor: R$ 280.000,00

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  artigo  anterior,  serão
utilizados recursos conforme art. 43, inciso I, da Lei Federal
nº 4.320/1.964.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei 2.233, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e anexos
V e VI da Lei 2.205, de 18 de Junho de 2.021, que dispõe
sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
19 de Janeiro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Chefe do Departamento de Administração

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.399/2.022.
19 DE JANEIRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.248/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 15 – Urbanismo

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana

Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana

Projeto: 1017 – Investimento dos Serviços Urbanos

Classificação da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e InstalaçõesE
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Código de Aplicação: 100.100 – SDR-101773/21-GALERIAS

Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados

Valor: R$ 400.000,00

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos conforme Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1.964,
Inciso II.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei 2.233, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e anexos
V e VI da Lei 2.205, de 18 de Junho de 2.021, que dispõe
sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
19 de Janeiro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Chefe do Departamento de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.400/2.022.

19 DE JANEIRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.249/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de 100.000,00 (cem mil reais), destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 35 – Departamento de Obras e Serviços Públicos

Função: 15 – Urbanismo

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana

Programa: 0020 – Serviços e Infraestrutura Urbana

Projeto: 1017 – Investimento dos Serviços Urbanos

Classificação da Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Código de Aplicação: 100.099 – SDR-101827/21-PRAÇA

Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais Vinculados

Valor: R$ 100.000,00

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Especial  especificado  no  Artigo  anterior,  serão  utilizados
recursos conforme Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1.964,
Inciso II.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei 2.233, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e anexos

V e VI da Lei 2.205, de 18 de Junho de 2.021, que dispõe
sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
19 de Janeiro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Chefe do Departamento de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.401/2.022.

19 DE JANEIRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.250/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de  R$  250.000,00  (duzentos  e  cinquenta  mil  reais),
destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 29 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde

Subfunção: 301 – Atenção Básica

Programa: 0044 – Américo Mais Saúde

Projeto: 1.013 – Investimento na Saúde Pública

Classificação da Despesa 4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..R$ 250.000,00

Código de Aplicação: 800.006 – Portaria GM/MS 1293

Fonte de Recurso: 05 – Transferência e Convênios Federais Vinculados

Valor Total: R$ 250.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito autorizado pelo artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  artigo  43,  §  1º,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei 2.233, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e anexos
V e VI da Lei 2.205, de 18 de Junho de 2.021, que dispõe
sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
19 de Janeiro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  noE
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Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.
LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.402/2.022.
19 DE JANEIRO DE 2.022. (LEI Nº. 2.251/2.022)

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Suplementar  e
dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito  adicional  suplementar  no  orçamento  vigente,  no
valor  de  R$  280.000,00  (duzentos  e  oitenta  mil  reais),
destinados a:

Órgão: 02 – Executivo

Unidade Orçamentária: 30 – Departamento de Educação

Unidade Executora: 01 – Ensino Fundamental

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 0040 – Américo Mais Educação

Atividade: 2.012 – Manutenção do Ensino Fundamental

Classificação da Despesa 3.1.90.32.00 – Material, bem ou serv. para distribuição gratuita....R$120.000,00

Código de Aplicação: 282.000 – Recursos Salário Educação - Fundamental

Classificação da Despesa 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente.................R$ 160.000,00

Código de Aplicação: 282.000 – Recursos Salário Educação - Fundamental

Fonte de Recurso: 05 – Transferências e Convênios Federais Vinculados

Valor: R$ 280.000,00

Art.  2º  -  Para  dar  cobertura  ao  Crédito  Adicional
Suplementar  especificado  no  Artigo  anterior,  serão
utilizados recursos conforme art. 43, inciso I, da Lei Federal
nº 4.320/1.964.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei 2.233, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o
Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e anexos
V e VI da Lei 2.205, de 18 de Junho de 2.021, que dispõe
sobre  as  Diretrizes  Orçamentárias  para  o  exercício  de
2.022.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
19 de Janeiro de 2.022.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA
Chefe do Departamento de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO
CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS (SP)
CONTRATADO:  GULLIFER  –  ASSESSORIA  E

C O N S U L T O R I A  E M  G E S T Ã O  E M P R E S A R I A L  E
AGRONEGÓCIOS  LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAR A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DE VTN
(VALOR DA TERRA NUA) PARA O MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE
CAMPOS.

VALOR  R$:  5.500,00  (CINCO  MIL  E  QUINHENTOS
REAIS).

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE
19 DE JANEIRO DE 2022.

CONTRATO: 05/2022 DATA: 19/01/2022
AMÉRICO DE CAMPOS, EM 19 DE JANEIRO DE 2022.

...........................................................................................................
EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO

CONTRATANTE: PM DE AMÉRICO DE CAMPOS (SP)
CONTRATADO: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
OBJETO:  IMPLANTAÇÃO,  SEM  EXCLUSIVIDADE,  DO

SISTEMA SESI-SP DE ENSINO, COMPOSTO POR MATERIAL
DIDÁTICO PARA ALUNOS E PROFESSORES E FORMAÇÕES
PARA PROFESSORES E GESTORES, NA ÁREA DA EDUCAÇÃO,
CONFORME DESCRITO NO ORÇAMENTO -  PROPOSTA DO
SESI-SP,  ANEXO,  QUE  FAZ  PARTE  INTEGRANTE  E
INSEPARÁVEL  DESTE  INSTRUMENTO.

VALOR R$:  204.402,15  (DUZENTOS  E  QUATRO MIL
QUATROCENTOS  E  DOIS  REAIS  E  QUINZE  CENTAVOS)
GLOBAL.

VIGÊNCIA:  A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO ATÉ 31/12/2022.

CONTRATO: 06/2022 DATA: 19/01/2022
AMÉRICO DE CAMPOS, EM 19 DE JANEIRO DE 2022.

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos/SP, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas por Lei,...

FAZ SABER, a todos quantos interessados possa, que,
examinado  a  presente  Dispensa  de  Licitação  nº
05/2022,  e,  considerando  justificativa  de  Dispensa  e  o
PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, verificou
que  a  mesma  esta  em  conformidade  com  a  Lei  nº
14.133/2021. Perfeitamente em ordem, todo o processo,
sem  irregularidade  ou  nulidade  a  se  corrigir  ou  sanar.
Assim, HOMOLOGO a presente dispensa conforme Lei nº
14.133 de 1 de abril de 2021. Nesses termos, considerando
satisfatória  o  orçamento  apresentado  e  classificado  em
primeiro lugar, com preço compatível com mercado, o queE
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satisfaz  plenamente  os  interesse  econômico  desta
Prefeitura  Municipal,  ADJUDICO  como  adjudicado  a
empresa;  Gullifer  –  Assessoria  e  Consultoria  em
Gestão Empresarial e Agronegócios Ltda, C.N.P.J. (MF)
nº  10.994.034/0001-00,  Rua  Piratininga,  nº  229,  Centro,
CEP-15.150-000, Cidade de Monte Aprazível, Estado de São
Paulo, contratação de empresa especializada para realizar
a atualização dos valores de VTN (Valor da Terra Nua) para
o Município de Américo de Campos.

Valor  total  estimado  R$  5.500,00  (cinco  mil  e
quinhentos reais).

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Prefeitura Municipal de Américo de Campos, Estado de

São Paulo, 19 de janeiro de 2022.
ROSENALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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